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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NCOPOLIS

fL,NDO MUNICIPAL DE SAUI)E
çb

STO §

PROJETO BÁSICO PARA COIIIPRAS

covID-19- LEI N. 11.979120 -DISPENSA DE LICITAÇA0

FUNDO MT]NICIPAL DE SAUDE DE NI,OPOLIS

1. DO OBJETO

l.l. Aquisição de Insumos Básicos para utilização dos proÍissionais de saúde da rede básica de

Saúde junto aos usuários, fim de dar continuidade as necessidades imediatas da Secretaria

N4unicipal de Saúde em caráter emergencial de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de

2C)20. e Dccrero Municipal 45OI2O2O de l7 de março de 2020 e lvledida Provisória 926/2020,

no desenvolvimento das ações de contenção e controle do novo corona vírus. em

conl'ot.rnitlade com o Plano Municipal de Contingencia contra o novo Corona virus

(covrDl9).

1.2. Aquisição de. Materiais Medico Hospitalar, destina-se a atender as atividades básica para

cobcrtura pela Rede de Atenção Primaria durante a Pandemia da COVID I 9 conÍbrme

condiçties. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.3 - Especificações dos Produtos, quantidades e preços máximos dos ltens,

(Características Técnicas)

I .3.1 . Dcscrição dos produtos por item com os preços máximos abaixo:

LISTA COMPLETA DOS INSUMOS SOLICITADOS

PREVISÃO PARA 30 diAS
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i.3.2. 0 preço apresentâdo é meramente estimativo, coletados através de pesquisas feitasjunto a

clircrsas ernpresas existentes no mercado, tais como: FLEX HOSPITAI,AR LTDA. inscrita no

CNI)J sob o n" 03.606.635/000I.25 e SUPERTOP COMERCIO E, REPRESENTAÇÔES Ll DA
EPP. inscrita no CNPJ sob o n" 05.591.199/0001-93.

1..1. Os quantitativos e respectivas descrições dos itens são os citados na tabela acima.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de aproximadamente três (01) mês, prorrogável por

per.íodos sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de enfrenlamento dos eleitos da situaçâo

de cmergência de saúde pública de importância internacional. declarada por meio da Portaria no

188. de i de lêvereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde e em conformidade com o

Dccreto Municipal 45012020 de I 7 de março de 2020.

2.,lUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

f'onsiderando a situação de emergência em saúde ainda latente no Estado de Sergipe e

no municipio de Neópolis decorrente da pandemia do trovo Corona vírus (COVID-I9). a

Secretaria Municipal de saúde vem adotando as medidas de prevenção ao contágio e de

cnll'entarnento e contingenc iamento. no âmbito do Poder municipal de Neópolis em Í'unção da

pandernia da tloença inf'ecciosa viral respiratória causada pelo agente Corona virus (COVID-19).
r isando a necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contençào de

riscos. danos e agravos a saúde pública, em observância a Lei Federal n' 13.979. de Í'evereiro de

2010. evento Stil I I 2589827. fà-se necessária a aquisição de insumos para tratamentos iniciais

aos sintomáticos respiratórios na Unidade Sentinela e na rede básica de saúde. com a llnalidade

dc que garantam aos prolissionais de saúde, demais agentes envolvidos condiçôes adequadas de

trabalho" de forma a preveni-los de contaminações. Desta forma, a aquisiçâo em questào será

realizrda. sendo desconsiderados preços de contrataçÔes similares ou cos ou sítios oficiais,
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ESTADO DE SERGIPE

PREF'EITTTRA MUNICIPAI- DE NEÓPOLIS
FI]NDO MUNTCIPAL DE SAUDE

unra ver tralar-se situâção emergencial, nos termos da Medida l)rovisória n" 926 de

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte

\J

a

dc 2020. em que há constante instabilidade de preços e escassez de produtos. Trabalhou-se com

o Íirco enr obtenção de três orçamentos. adquiridos de forma impressa. Fato é que. neste

nronrento, nào é possível desenvolver as ações senr a obtenção dos insumos. para evitar riscos a

,"ida de pacientes e agentes públicos e comprometimento do órgão Gestor.

Assim. o município de Neópolis tem adotado medidas preventivas e curati\âs. no sentido

dc alil iar o solrimento daqueles usuários que procuram e garantir aos profissionâis de saúde as

corrdições ,recessárias de atendimento com a utilização de insumos básicos no combate da

pandemia.
A M? 92612020 ainda deixa claro que, para as dispensas de licitação decorrentes da

pandcmia do Corona vírus, já se presumem atendidas as condições de ocorrência de situação de

emergência, de necessidade de pronto atendimento da situação de emergência. de existência de

risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares e Iimitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de

enrergência.

Isto é. o juízo de discricionariedade do administrador público no momento de avaliar a
possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já esú comprometido' uma

vez que já se presumem atendidas as condições de dispensa de licitaçào.

A Sccretaria Municipal de Saúde de Neópolis, solicitante do pedido de insumos

básrcos. todos eles contemplados no Plano Municipal de Contingencia contra o Corona virus de

Ne,ipolis. instrumento enviado ao Ministério Público de Sergipe e Secretaria de Estado da

Saúde, que rrofteia as ações de combate dentro do Município.

Julga que os bens solicitados são de uso comum e de grande reler'ância diante do

momento para enfrentamento da crise do Corona vírus. ou seja, sem esses materiais os

pro{issionais de saúde deixarão de prestar assistência preventiva básica aos usuários.

principalmente os usuários suspeitos ou afetados pelo COVIDl9.

Dispõe ainda a MP que, para compras mais elaboradas, será admitido apenas o projeto

hirsico sirnpliticado e foi o que a Secretaria propôs com o objetivo de agilizar e suprir as

neccssidades que o momento requer.

r\s compras de insumos básicos para enfrentamento da pandemia poderão ser

prorrogadas por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos

elêitos da situação de emergência de saúde pública.

"Com embasamento no Art. 4-E, § 2' da MP 926- "Excepcionalmente. mediante

.iustiÍicatir a da autoridade competente. será dispensada a estimativâ de preços de que trata o inciso
Vl docapul. § 3'. Os preços obtidos a partir da estimativa de que tratâ o inciso VI docaputnào
intpedenr a contrataÇão pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações
ocasionadas pela variação de preços. hipótese em que deverá haver j ustificat i\,â nos autos." (NR)."

J. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de insumos básicos a serem
utilizados por todos os profissionais da área de saúde em atendimento a usuários
sintomáticos.

3.2

3.2.t

llaça l\'lonsenhor Jost Morcno de .sanianá rf ioo õf; +i98ó-ô00- atNi;.i,Il 679/0001-38 Nctipolis - Sergipc
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,\ contratação da empresa(s) fomecedora(s) dos produtos deve atender ao artigo 4'-E. l_'. vI
da Le'i n' 13.979120 que prevê com elemento do Projeto Básico a estimativa de preços obtida por

rne io dc no rnínimo sítios eletrônicos especializados; Portal de Compras do Governo Federal e

ou pesquisa realizadas entre no mínimo três fomecedores.

3.1.2 A solicitaçào dos Insumos atendera aos requisitos elencados no Plano de Contingencia

N4 unicipal.

3.1.3. As categorias profissionais que serão empregadas no serviço dentro da ClassiÍicação
Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier substituí-lo).

3.1 .4. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para

o I'ornecimento dos produtos.

i.1.5. Por se tratar de entrega integral e imediata, que não tenha obrigações luturas. o
instrumento de contrato pode ser substituído pela ordem de I'omecimento ou nota de empenho, a

critério da Administração.

J.1.6. O contrâto, ordem de fornecimento ou nota de empenho deverá especificar claramente a
vinculação do obieto ao combate à COVID-19.

4. D^ CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR

'1.l. l'rata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro

no art. .1o da Lei n' 13.979120.

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos insumos acontecera de forma IMEDIATA de acordo com as

necessitlades. confonne emissão da ordem de fomecimento e da lNota de Empenho, no seguinte

e ndereço Rua do Bomfim, 565 {entro -Neópolis SE.

5.2. Os produtos a serem entregues devem apresentar prazo de validade acima de 0l ano. do

prazo total recomendado pelo fabricante.

5.i. Os bens serão recebidos provisoriamente no pr.vo de até 05 dias após a entrega da ordem de

lirnecimento e do N.de Empenho ao(s) fomecedor(es). pelo responsável pelo acompanhamento

e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior veriiicação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposla.

5.-l Os bens poderào ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básiccr e na proposta. devendo ser substituídos no prazo

dc .três (3 ) dias" a contar da notificação da contratada, às suas cuslas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

5.5. Os bens serào recebidos definitivamente no prazo de três (03) dias. contados do recebimento
provisório, após a verificagão da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
me diante termo circunstanciado.

5.6. Na hipótese dc a verificaçào a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo lixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento deÍlnitivo no dia do
esgotamenlo do prazo

O() CNI'J: IPr iLça \,lonsenhor Jose Moreno dc Santana n" 106 CP: 49980-0 I 1.679/0001--18 Neópolis - Sergipc



ESTADO Dtr SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5.7.O reccbirnento provisório ou definitivo do objeto nào exclui a responsabilidade

pelos pre.iuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

§

5.1.l. A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail. e por telelone de Íbrma
cornplementar e deverá ser entregue num pràzo máxinro de 02 (dois) dias após o pedido. dentro
do horário de t'uncionamento do Fundo. No momento da entrega, o Í'uncionário autorizado a

lecebcr o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento. rcsponsabilizando-se pelo
rccebimento do produto;

5.t). Os produtos licitados deverão ser entrega pelo fomecedor, no(s) Almoxalitado(s). conÍbrme
solicitaçào. [im horário das 07:00 as l3:00 hs de segunda a sexta-lêira;

5.10. Os produtos deverão ser fornecidos e estar em conformidade com as exigências técnicas e

dc acordo com padrões de qualidades obrigatórios.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE

6. I . São obrigações da Contratante:

6.I.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

6.1.3. VeriÍicar minuciosamente. no pràzo fixado. a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

6.1.,1. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, paÉ que seja substituído. reparado ou corrigido;

6.1.5. Acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

com issào,/servidor especialmente designado;

6.1.6. Elêtuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. no

prazo e tbrma cstabelecidos no Contrato e seus anexos:

6.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.

propostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Proieto Básico e sua

proposta. assunrindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
pcrfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.2 EÍbtual a entrega do objeto em perÍ'eitas condições, conÍ'orme especificações, prazo e local
constantes no Projeto Básico e suâ proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual
cofrstârão as indicações referentes a: marca! fabricante. modelo. procedên cia e prazo de garantia
ou validade:

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS,

ll.l A Dotaçào orçamentaria para execução deste projeto Básico são as seguintes

T](): JOIO - FT]NT)O MUNICIPAI- DE SAÚDE

o
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AÇAO: 2097 - AÇOES DE SAUDE EM COMBATE AO CORONAVIRUS
I;l.trl\lF.N'lO DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAS Dtl CONSUMO
FON f t'.S: I : I 499 l9/l 2 I 4000/l 2l I 000

9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Íbrnecimento mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competentel
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fomecimento, atestada(s) e liquidada(s);
c ) Plor a de regularidade junto as Fazendas Federal" Estadual, Municipal, F-GTS e CNDT,
validas no prazo rnínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal:

9.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima. deverão ser aprcsentados no endereço

Praça Nlonsenhor José Moreno de Santana, n" 106, Neópolis Sergipe. dos quais após atestados

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor

F inanceiro para fins de Iiquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicalória de ctedores:

9.3.- O paganrento das obrigações relativas ao presente conlrato deve obedecer e cumprir a

ordern cronolôgica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2'' inciso

fll. da l-ei n" 4.32011964, art. 5'e 7o, § 2', inciso tll, da Lei n'8.666/93.

9.-1. Sendo o rcgime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR
IIENOR PREÇO UNITARIO. os pâgamentos serão eÍetuados mediante apresentação dos

quantitativos cletivamente fornecidos. consoante às especificações qualitativas constantes dâ

Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial.

9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha

concorrido. de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

llnanceira devida pela Contratanle, entre a data do vencimento e o eÍ-etivo adimplemento da

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
F:l\4'- I xN x VP. sendo:
F,IVI = Encargos moratórios:
N = r.r-úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pagamento;

=. Valor da parcela a ser paga.

indice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

1rX) I= (6/100) I=0,00016438
- Percentuaf da taxa anual = 60Á

IO. I)AS SANÇOES ADMTNISTRÂTIVAS

| 0.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a CONTRATANl E poderá. garantida prévia
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência:
Il - rrulta, na frrrma prevista neste Contfato:
Ill - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos,

\iP
I-
l-
tx

I0.2. Pelo nãcr cumprimento do prazo contratual, a GONTRATANTE aplicará à contratada a
nrulta monetária correspondente a 0.1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual,
p.r dia de arraso. salvo se a justificativa do atraso lbr aceita pela Fiscalizaçào da
CON IRA1 ANTE. Caberá. ainda. a aplicação desta multa nos seguinres casos:

Prilça \lclnsctth or.krse Moreno de Santana n.' I0ó Cp: 4998(f0(Xt - ('Npl 79i(X)01-38 Ncópolis - Sereipc
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a) Nào executar os Fornecimentos/serviços perfeitamente de acordo com as especilicações é
norrnas técnicas vigentes na CONTRATANTEI
b) Dificultar os trabalhos de Íiscalização dos mesmos:

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRA'|ANTE sobre os Fomec imentos/serviços
cxecutados.

10.2. I . Na aplicação das multas a que se refere o "copul" desle subitem. a CONTRATANTE se

lirritará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor
contlatual.

I 0.2.1 .l . Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem
9.2.I anterior, essa situação consistirá enl motivo para que a CON1'RATANTE rescinda

unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicaçào das outras penalidades previstas

no itern 9.1 . desta Cláusula.

10.-1. A rnulta a que se relere o item 9.2. anterior não intpede que a CONTRATANTE. rescinda

unilateralrnente este Contrato e aplique as outras sançôes previstas no item l0.l-destaCláusula.

10.,1. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato. ou ainda. quando for o caso.

cobrada judic ialmente.

10.5. Sc a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado. além da perda desta.

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pcla CONTRATANTE
dos pagarrentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

10.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 10.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas

.iuntamente com a do inciso II, do mesmo item, tacultada a defesa prévia da interessada no

respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
I0,7. Nenhurn pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
clualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

I I. IX) JI]LGANIENTO DAS PROPOSTAS

l,l.l. Para julgamento e classificação das propostas, será adcÍado o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM.

Neópolis - Sergipe, 28 de maio de 2020'

NE C,,\RDOSO
Secretária \4unic ipal dc Saude

l'raça rvlonscnhor José Morcno de Sanãna 
"" 
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JUSTIFICATIVA

CONTRATAÇÃO OA NNTPNESA FLEX HOSPITALAR L'[DA

CNPJ: 03.ó06.635/0001 -25

Conforme consta no art. 24, ir.c. IV, da Lei n" 8.666193 prescreve ser dispensável a

licitação "nos casos de emergência ou de calamidade pública. quando caracterizada urgência

tle atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas. obras. serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. e somente

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluÍdas no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

calarnidade. vcdada a prorrogação dos respectivos contratos".

Vale dizer, diante da oconência de situação emergencial ou calamitosa, cujo trârnite

de processo licitatório pode gerar risco concreto de danos a bens ou à saúde ou à vida de

pessoas. então adequada a contratação emergencial.

Contudo, o delicado contexto da contratação emergencial nào autoriza a celebração

do ajuste com qualquer fomecedor/prestador do serviço. Mesmo nas dispensas por

emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia formalização do

procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, com ajustificativa do preço e razão de

escolha do tbrnecedor (xt.26, parágrafo único, incisos II e III. da Lei n" 8.6ó6193).

A respeito do tema, veja-se a manifestação proferida pelo Tribunal de Contas da

ljnião no Acórdão n'9551201I - Plenrírio:

"9.1. conhecer da presente Representação por preencher os requisitos previstos nos

arts. 235, capul, 237. inciso VII, do Regimento Interno do TCU c/c o art. I13, § 1", da Lei

8.666/93. para. no mérito. considerá-la procedente; [...]

Quando da realízaçáo de dispensa de licitação nos temlos do art. 24. inciso IV, da

l.ei n' 8666/1993. é indispensável a consulta ao maior número possível de fornecedores ou

cxccutanles para o integral atendimento dos incisos II e III do parágrafo único do arl.26 da

L.ei 8.666193. a fim de que efetivamente possa ser selecionada a proposta mais vantajosa

para a Administração.

A Medida Provisória 926 de 20 de rnarço de 2020, ainda deixa claro que. para as

dispensas de licitação decorrentes da pandemia do Corona vírus.já se presumem

atendidas as condições de ocorrência de situação de em ência, de necessidade de pronto

l'raça i\'lonscnhor J

:l;.1
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atcndimento da situação de emergência, de existência de risco a segurança de pes

prestação de serviços. equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e limitação da

contrataÇão à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Isto é. o juizo de discricionariedade do administrador público no momento de

avalíar a possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já está

comprometido. uma vez quejá se presumem atendidas as condições de saúde da população.

O representante legal do Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, buscou várias

l-ormas legais conseguir cotações de preços para os itens constante no processo de dispensa

em questão, visto que, a necessidade dos materiais se dá em caráter emergencial e para

pronto uso. porém, foram possíveis três orçamentos de enrpresas diferentes. o que

sr.rbsidiou a oompra pelo critério menor preço por item , de empresas dentro do Estado de

Selgipe.

Diante da urgência e pressa requerida pelos profissionais para uso dos materiais, foi

cntão escolhida através do orçamento de menor valor por item a Empresa Flex Hospitalar

[-tda. tendo a mesma todos os materiais solicitados para pronla entrega e todos os

documentos exigidos por lei.

Neó ergipe, 28 de maio de 2020

NI JAIRI,E E AITTX)SO
a Municipal de Saude

§

Prxça MonsenhorJosc Moreno de Sanrana n', 106 ('P: 49980-000 - CNPJ: l3 I I I .67910001-3,.| r-cripolis - Sergipc
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,,I]STIFTCATIVA Tf,CNICA PARA AQUTSIÇAO DE INSUMOS IIÀSICAS MEDTCO
II0SPISTLAR DE FORMA EMERGENCIAIS PARA ENFRENTAMENTO DA PANDf,MIA

CAUSADA PELO CORONA!'iRUS

No dia 30 de janeiro de 2020. a Organização Mundial de Saúde cleclarou o sutto
da doença causada pelo novo Corona vírus (COVID- l 9), alertando uma Emergência de
Saúde Pública Intemacional. a mesma com alto nivel de alerta. Desde então. no dia I I de

rnarço de 2020. a COVID-19 elevou-se ao nível de Pardemia. Até o dia l3 de Maio, lbram
conllmrados 4.170.424 casos de COVID-19 no mundo. somando-se a 287.399 mortes.
(FON1 E: OII4S).

Os sintomas mais comuns da COVID-19 sâo febre. cansaço e tosse seca. Alguns

l'lacicnles podem apresentar dores. congestão nasal. dor de cabeça. conjuntivite. dor de

garganla. diarreia. perda de paladar ou olfato, erupção outânea na pele ou descoloração dos

dedos das màos ou dos pés. Esses sintomas geralmente sâo leves e colneçam gradualmente.

Algumas pessoas são inÍ'ectadas. mas apresentam apenas sintomas muito levcs.

A Organização Pan-Americana de Saúde (OP,'\S) e a OMS. são os principais

r)r'gâos sanitários que estão prestando apoio técnico ao Brasil. Desde quando surgiu esta

doença. os pesquisadores estão trabalhando incansavelmente para descobrir o melhor
tratamento para os pacientes acometidos por esta doença.

No entanto, estes órgãos recomendam medidas de proteçâo semelhantes a

utilizadas para prevenir doenças respiratórias. Dente estas altemativas, a lavagem das mâos

com água e sabão ou com desinfetantes para mão à base de álcool é a medida mais

t:onlrecida e essencial entre os profissiortais da saúde, porém, só essa atitude não é sultciente

Tais estratégias visam garantir qualidadc de trabalho aos profissionais das

equipes durante as triagens e detecção de sintomáticos respiratórios e/ou portadores da

COVID 19, sendo que. com esses materiais possibilita oferecer aos usuários melhores

condições no tratamento inicial da COVID 19.

A OMS e OPAS recomendam o uso de máscara ciúrgica para as seguintes situações:

Pessoas com sintomas respiratórios, como tosse ou dificuldade de respirar. inclusive
ao procurar atendimento médico.
Profissionais de saúde e pessoas que prestam atendimento a indivíduos com sintomas
respiratórios
Profissionais de saúde, ao entrar em uma sala com pacientes ou tratar um indivíduo

No momento em que ltrr ccletar os exames (Svvab ou outro teste) que emita
aerossiris. alérn dos EPls citados acima- fica recomendado o uso de mascaras PFF2. bem
cor.r-ro, serão ulilizados seringas. agulhas, algodão, álcool.e outros materiais.

Entàtizando que, todos os processos de trabalho se faz necessário, desde a
chegada do paciente ate o desfecho do paciente, a segurança da equipe e do )s) paciente(s)
precisam ser presen'adas e ter a garantia dos materiais necessários aos procedimentos
adotados.

l:nt virlude da crise global do coronavírus" o govcrno publicou a Mp (Medida
I)rovisória) de n'926. de 20 de rnarço de 2020, alterando a Lei n" 13.979. cle 6 tie fevereiro

§

@
l'mça \,lonscnhor José ]\,Íorcno dc Santanri ir" l0S C;p: +S9XO-OiÍt NPI: ll. ll I 679/000t-38 Ncripotis - SéigipJ



1;7.:b,§tt,!S tJ .r-

lrÊ&
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICTPAT, DE NEOPOLIS
I'UNDO MTÍNICIPÁL DE SAUDE ú,

de 2020 e dispondo sobre procedimentos para aquisição de bens. serviç
VISTO

insury.oí
de-stinados ao enlrentamento da emergência de saúde pública de importán cla rnternaercira

A N,tP ainda deixa claro que, para as dispensas de licitação decorrentes da pandemra

do coronavírus, já se presumem atendidas as condiçôes de ocorrência de situação de

emergência. de necessidade de pronto atendimento da situação de emergência. de existência
dc risco a segurança de pessoas, obras, preslação de serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou pa(iculares e limitação da contrataçào à parcela necessária ao atendimento da

situação de cmergência.

lsto e, o juízo de discricionariedade do administrador público no momento de

avaliar a possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já está

compronrelido. uma vez quejá se presumem atendidas as condições de dispensa de licitação.

A Secretaria Municipal de Saúde de Neópolis, solicitante do pedido de insumos

básicos a serem utilizados pelos profissionais de saúde da rede básica.

Julga que os bens soiicitados são de uso comunl e de grande reler'ância diante do

momento para enfrentamento da crise do coronavirus. ou seja. sem esses materiais os

proÍissionais de saúde deixarão de prestar assistência rnedica básica aos usuários ,

prir.rcipahnente os usuários suspeitos ou afetados pelo coronavín:s.

Dispõe ainda a MP que. para compras mais elaboradas, será admitido apenas o

projeto básico simplificado e foi o que a Secretaria propôs com o objetivo de agilizar e

suprir as necessidades que o momento requer.

Já que a autoridade competente poderá dispensar. a pesquisa de preços e até

mesmo autorizar a compra por um valor maior do que estinlado diante de oscilações de

nrercado. se houver j ustificativa para a medida.

As compras de insumos básicos para enfientamento da pandemia poderão ser
pronogadas por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos

eÍêitos da situação de emergência de saúde pública.

Com embasamento no Art. 4-E, § 2" da MP 926- "Excepcionalmente, mediante
justilicativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o
inciso Vl do caput. § 3". Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso Vl
do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes
dc oscilações ocasionadas pela variação de preços. hipótese em que deverá haver
justif icativa nos autos." (NR).

LIST'A DE INSTJMOS BASICOS MEDICO HOSPISTLAR. SOLICITADOS PARA
AQUTSTÇÃO

tl t_1t

§

0l
0),
(_)l ACI]LHA DESCAR ,AVEL N.JOX8 CX Ci IOO CX

ESPECI FICAÇÃO I]NID.

CX 100
AGI.ILIIA DESCARTAVEL N.2.5X7 CX C/ IOO CX

500

l'rirçir \lonsenhor Josc Irf,iiini, ac Sútono n" ioà Cp: ,199í0-0OO- il Il l.ó79i0001-38 Nerlpolis - Sr:rgipe

QUANT.

AGIJI,HA DF,SCAR'|AVEI, N.25X8 CX C/ IOO

300

I @
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UN )SI]I{INGA DESCATAVEL COM A6ULHA 3 ML

UNtt) i.000SERINGA DESCA'I'AVEI, COM ACULHA 5 ML

SERINGA DESCAI'AVEL COM AGULHA IO ML 1.000

2.000LIN lt)

I5

SI--RINGA DESCATAVEL COM ,ACULHA 20ML

At (iot)Ao ItM Rot-o 500 GR T]N II)()ti

PCI r00GASI, EM COMPRESSA PCT C1500

I r)0T]N II)CA TI]1'ER DE OXIGEN{O NASAL TIPO OCULOS

I.JN ID 50

t lNIt) t5

UN|l)

CA TIil'ER NASAL OXIGENIO ADULTO E INFAN]IL

l-ll^ lvÍI(IROPORE GRANDE TAM.5 CN4 X l0 MT

ESPARADRAPO ROI-O 4 M S

LIN ll) r50CAI'ÍITER INTRAVENOSO JELCO N" 20
UN IT) r50CAI'I--I'ER INTRAVENOSO JELCO N" .I8
UN Ii) 250

T]N ID
CÁ1'ETER IN]'RAVENOSO JELCO N" ,24
CA Tt-,'IER INTRAVENOSO JELCO N"

UNII) -i0S('AI,PS I9.
I.J N ID t00l9 SCAI-PS .21

150I.]N II)l0 SCAL,PS 2J
250SCAI, PS 25

UN It) 100SCALPS 27
UN It) 15023 UQUIPO MACRO GO',l'AS
UN ID r00l.l FIJT]IPO MICROGOTAS

CX totr

i\l']ARELliO DÊ GLICOSIMEl RO UN ID
( )x IN,l ETRO t)E PU t.SO UNID .1

IJSl'tfTOSCOPIO I]N ID I(]

UN ID -íAPARELTIO PARA MEDIR PRESSÀO AR'TERIAL

"1ri

(l1

(.)i

06

{)1

09

lÍ)

lt
ll
l.l

I.l

l6

ll

I

.16

)1
2lt

l9

Atenciosamente:

n d,* Atuo^^a., S.s^r-

Neópolis /SE 28 de maio de 2020
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ROI)RtC() I.] OLIVEIRA SOARES
Fa :t tico do Município CRI i566-SE

CARDOSO
a lltunicipal de Saude

1.5
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